
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SURA' 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

TRABALHO CO AMOR 

L E I 
	

N2 	1.281/86 

de 14 de abril de 1986 

"Dá denominaçao a logradouro público da cidade e 

contpm outras providencias". 

O Povo do município de Santa Rita do Sapucaf, por 

seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte' 

Lei: 

Art. 12  - Fica denominada RUA MARTINIANO RIBEIRO o prolonga 

mento da Rua São Francisco, que se inicia na Rua do Contorno, no Bair 

ro Novo Horizonte. 

Art. 22  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

mandar confeccionar a respectiva placa e afixá-ta de acordo com o que 

dispoe,a Lei que rege o assunto. 

. 
Art. 3s1  - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 42  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE 	E 	PUBLIQUE-SE 

Prefeitura Municipal de Santa 	do Sapucal, 14 

deabril de 1986.- 

O RENNó RUM 	CI CO CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 	 Secretário - 
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